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 DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA  
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 13-06-2023 
 
 
 

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Presidente e 
Relator, Edgard Camargo Rodrigues e Dimas Ramalho, a E. Câmara, nos termos do 
artigo 33, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, decidiu julgar regulares 
as contas da Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí, relativas ao exercício de 2021, excetuados da decisão todos os 
atos pendentes de julgamento por este Tribunal. 

Determinou, por fim, após as anotações de praxe, a remessa dos autos 
ao arquivo. 
 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RAFAEL NEUBERN 
DEMARCHI COSTA 

PROCURADOR DA FAZENDA DO ESTADO JOÃO CARLOS PIETROPAOLO 
 
 
➢ Nota de decisão e Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
➢ Ao Cartório do Relator para: 

• redação e publicação do acórdão. 
➢  Ao arquivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 

SDG-1, em 15 de junho de 2023 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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